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  Executivo - DOCUMENTOS OFICIAIS

   Documentos Oficiais

   Secretaria Municipal da Inclusão e Desenvolvimento Humano

   Protocolo: 567595

CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA

RESOLUÇÃO 047/2025
PROCESSO 24.0.000008700-5

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DA
PESSOA IDOSA, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
TORNAR  sem efeito a  RESOLUÇÃO 052/2024, publicada no DOPA em 16 de setembro de 2024, Edição 7350 do Diário
Oficial de Porto Alegre.
Sessão Plenária nº 026/2025 do COMUI, 26 de agosto de 2025.
 

ELISIANE SILVA ALBUQUERQUE, Presidente do COMUI.

    Edição Completa
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